
APRECIAÇÃO PÚBLICA

Ernisslo de Parecer sobre a Proposta de Lei nd 154/XH/2ã Institui e regula o sistema de
requalJïcacão de trabalhadores em ,ftmçàes públicas visando a melhor afetação dos recursos
humanos da Administração Pública, e procede à nona alteração à Lei ri. 12A/20o8, de 27 de

fevereiro, à quinta alteração ao DecretraLei ri.° 74/70, de 2 de março, à décima segunda alteração
ao Decretodei n,° 139A/9o, de 28 de abril, à terceira alteração ao DecretmLei ri» 09/2009, de 3

de: setembro, e à primeira alteração ao Decreto4ei ri» 132/2012, de 27 deunho

Identificação do sujeito ou entidade (a) S4jç i alha sdo Muniçi/odeLjsboaSTML

Morada ou Sede: Rua dc São Lázaro. rã 6&i0

Local: Lisboa

Código Postal 115 rã333

____ ____ ______________ ____ ____

Endereço Electrónico Mmi$tmi:t

_____ _____ ____ _____ ____
____

Contributo:

O Parecer da Direção do Sindicato dos Trabalhadores do MunicÍpio de Lisboa, referente á
Proposta referenciada, segue anexo a este formulário,

Data Lisboa, 3dejuiho dc 2(312

Assinatura cf’ /c di *?FC ei é,fr OjL/eidfu_d’L_t_

(a) Comissão de trabalhadores. comissão coordenadora, associação sindicai, ou associação de empregadores.
etc.
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PARECER - À AR
Proposta de Lti nP154/XII/2,d

7nstztuz e regula o sistema di’ reqaalificacãi de trabainadores em fie rições vúblicasvisando a melhor afetaçao dos recursos humarros d Admiristraçao I’ubhca, e pTnceae àronaaiteraraoàL-in °12A/2o8 de2 defãv rez’c i ‘rta lerafoa Dcc coLe
* 4/-o de 2 eh março, a déczma segunda alteraçan ao Deereo lei ri 01 39-A/ )O Je u8de abril a ter utra ilte *açao a D’e ‘etc Le re° 209/2000, de de setembro e à primeira

dte:açao ao DecmtoLei ri. 132/2012, de as aejunho’

1

Introduçao

1. A r)posta d Lei en ap cá ção eu eon *1 Li p ircpil e de iuwr odespedimento sem uta causa na Admimstraçao Pública, através do um sistema dito de“requalfficação dos travalfadores em jlirções públicas”. aue revogaria o já de si gravososistema de mobilidade especial. O goi erno prtende assim dar suporte legal aodespedimento de milhares de trabalhadores ia à dmir istraçã 1 oh iea, cor i agraiamentoda instabilidade laboral e social io setor e as inevitáveis eons ‘quência’ neg Lv s r aprest çáo de ‘ei—iç )s púb ieos essenciais às pcpuiações. tratase de um inadmissiveiretrocesso social e civiliza cionaL

A ‘ufeir isti ‘a designação de “requalzfieaçao” não esconde o confronto direto desteohietiso com a Constitiuçao da Republiea, designadamente com o arh° 53,0 quandoexpressamente estatui que sao pr ibido Os desp d’me z o e ri justa causa,i’ e e m oart. 8’ m°s i e 2, ahnea a), que consagram o ‘direito ao trabalho’ e obrigam o E ‘lado à‘execucã de polit’cas de pie zo en’preg ‘. Mas as inconstitucionalidades materiaisnão se ticsm oela xioiaçao destes comandos co stitucona’s, como adianted emonstraromos

2, Por ou ro lado, este diploma tani eu está feud0 de mconsfltucionalidadeformal, pois’

O art,° 7,0 da Lei 23/98. de a6/. dcternuna que as matcnas com incder1caorçamental 50podem ser discutiaas na negoch çac geral a mal (que s di ‘e a á a par i de i d e em rs qu’ rao tem essa incidéncia uxen que as partes acordem ra nego ‘iação e “que nãotrobam çrl diçemidoç na negocincã geral ancal precedente” - no caso enr apreço houveesta negociaçao e. pa a o efeito, iO houve acordo en re as pardis.
Ora a maténa em causa foi discutida com o goxenn no ambit ‘ da negociação geralanual para 2013, corto é píblico e noté1io tom a sua lflst rça n Orçamento, com base

‘rj d s
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numa prop )sta do gox erro que foi erv ada para negociação à FCSÀP em 2012/10 ‘oS, E

ncsmo jue, ag na tivesse havido acordo e n o go;e”no para negociar — u qee a PCSÀI

epudiou e r cusou expressamente, como se prova pelas deularaçc es que f a para as atas

das reumões — confinuaua a mio ser respeitadi a le’, pelo f c o de qr ai maté 3 fo’

discutida na negociação geral anual precedente

\ssim, o governo desrespeitou a Lei 23/9 8 ao querer impc r a s S’nd e t s u r a n go i çã

— o que tornana inconstitucional uma Le aprcvada com b’’se nesta PL e d’monstra um

arrogante e n admissilel desrespeito pelo direito à negociarão coletE a, por parte do

botver ro*

II

Apreciação

1. k proposta de lei em causa c uma revisão tot& di regimc oir a r e r oh hdade

entre sen’iç s dos tuncionános e agente da Administraão Pública onstarte da

or.gináL Lci n 5 /2oo6. de , 12, propondo um novo regimí’ que aproveita o gurino

‘stabelec’do por aquela lei, por Jàrma a garantir a necessarza articulaçao o

enquadramento Jurídico aplicável à Admin ‘straçab Pública e institui urr novo sisteria

centrado soore a vertente da preparação profiss ‘onal para o reinício de funções dos

trahalPadores e n tEnções públi ‘as que sejam colocados em situação de requaflfzcação (e

o que se lê na Exposição de Motivos da proposta).

O art’culado da proposta ‘om 50 preceitos, cujo discurso, em muitos aspetos. é

complexo e de dificil compreensão para urr normal des inatário (e pa a tal ‘ou piexidade e

dificuldade contribui o desenvolvimento de varios artigos da lei por múltiplos números e

ahneas, em numero até superior a dez), desdobrase em cinco capítulos, debruçando-se

sobre a matena fixada o seu arL° i, n°i, “o sistema de requalfzeação de trabalhadores

em funções públicas visando a melhor afetaç& dos recursos humanos da Administração

Pública”, E urna lmguagem do egisiador fechada, técnica, e muitas vezes inacessíveL

ficando comprometida a concihaçao/conjugação de todo o articuiado.

Depois, o sistema confuso da revogacão de normas jurídicas ou de regimes legais,

brigando a unia consulta nada faeii, de vanos diplomas (vejam-se as normas c & arts 10,

n°, e 46° da proposta), e ainda o sistema de ren issões, com as fõrn uia de “n’cessárias

adaptações” ou de “sem prejuízo (at. 24°, 33° e 34°, por exemplo), o que nem sempre é

apreensívci para o desfnatário das normas.

Enfim, um mau exemplo da atividade iegiferante do Estado, que não é facilmente

aeesshei para os destinatários normais das normas censtantes da proposta de lei, em

especial, todo o Capítulo II, regulando os r roeedi er t s api’eáveis a s “trabalhadores em

funçoes púbhcas de órgãos e serviços ou subunidades orgánieas que sejam objeto de

r ‘organização e de racionalização de efetivos”.’

Em palavras simples pode dizeose que o leg slador p etende que os trabal iadores c ii geral, q e

sejam considerados excedentãiios e não reafetos (não integrados noutro orgão ou serviço) serão colocados

na i uacao de equali icaçã con as oisequências da perda parcial da remuneraçao e da cessação do

contrato de trabalho. Página 2 de 5
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Cunosameme, a citca aplriaçao griuca do regime egi qu” ç0 pretende agora%uhstruuu a Jue s lê na Expus ‘aO de MotV’ ‘s da proposta va’e que b le urra a pre is seIp1 ae pata d iv egne [ii a resna sua) msna grasada acomplexidade/dificuldade dos mecanismos aos processos e procedimentos previstos nos
01 rgine novo at ‘ Pd ri finas poeaa rrrequ lelesse a entrar em vigor, o decurso da sua aplicação nos proximos anos 5ú introduzirianovos nroblenra n Adm nistraçãr PúbP ‘a tão diticf e tão mi ipiex ela é

2. Paspd0agcra ao piano das (in)constitucionalidades que as normas da proposta
de l’i sus ita n, oder ad’ar ta se cri s’ vime os eu ir es ‘a os 2

2.1. A norma do n° 2 do art.° r8°, quando preve o ato de cessação doonra ‘ablê,nd urzide2ne suioe’r r)d caal ãodo trabalhador na srtaaçao da requalihcação, o que se traduz, na prática num
despedimento sem justa “tusa por violação das normas dos art°s g° :8° u° i 2 a)a CRP, gira iti do os di citos o a alho e a segura iça no empregc. s ercadeiros direi.os
fundamentais dos trabalhadores, na linha de dirrito á dignidadt’ da pessoa humana

ola ao o ‘1 1

2.2, A norma do n° 3 do art° 230, ao estabelecer oue o rabaihador em
tu ça d r q h caçã é p it r brgaoE p rô ic.p ça depst sde aaaito,forviolação do princípio da hherdad dc escolha da profissão, que decorre das normas dosPOs 7° 58° ‘. 2 daCRP.

243. A norma do at° 48°, quando manda aplicar as alterações introduzidas
1 lenva ostibahdoes irsu ã d nhiidadeesue 1 dtad n aa rvigor da rei, sendo colocados ‘no iníczo da situação do requaljficação, mantendo a

remuneração auferida nessa data” por violação do’ prir cípio d or fa ‘a e dasegurança undiea, insitos na norma do art.° a, da CRP. Entai, as expectatis as fundadas
desses trabalhadores, que sabiam não estar sujeita a prazo a sua situação de mobilidade

p 1 e fris ‘a s cc ru’ejuío os e streto lepti ia ie teadiuind s na
situação.

2.4 / nc n idoal. 4f ,b),aorev ga expr ssam nteon. 4doart. 880,
da Lei a° 12-A/2008. de 27 de Fevereiro. pretendendo aplicar aos trabalhadores

nrado’, u ate thn ori çc tn’ta te açi a oro er alio
após ia meses na situação de requalificaçau, quando mantêm, por força ‘daquele n» 4, “os
r qime d e2ssaçdo da relação junídi a de ‘rrpr qo públi ‘o e ‘e reorq vi oç “o dsem ço. e colo açao de pessoal em situaçao de mobilidade especial propnos danomeação definitiva e t”ansitam, sem outras formalidades, para a mobilidade den at ç r erpcmet r n do” rvioaç atn cirdos rei icsd co faiç eda
segurança juridica. insitos na norma do art° 2 da CRP.

L q e, p r a sê rar e ir r ir sh gu rd ren, a apicação, os trabalhaloescontratados e outros nomeados. dos regimes previstos naquele n.° 4 do art.° 88°. saemfus a as s x e t’asftud iasd.se rabalhad e r nd c inu vi a crie
o seu estatuto, com preluízo dos seu direitos legitimamente adquiridos r’a definiçao ao n°

Independentemente do quadro normativo que se pretende aplicar aos docentes imobilidade esteaerqulifieaç)rts3° 004) à rris’aco aua srt s41° 4

Páctina o de 5
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4 ‘O art 880 (velam se a proposito, as consiaeraçoes ao Acordao do Pteno au Tnhrural

os ad a fl142 « d o 4hi)

3. Mas há outras sauações como sejarn

3J. A das normas dos art.°s 120, n.°s 4 e 5, e 130, n.°s 2 e 3, quando se

prtnáfiaçodc’eclasdo atores fõrra decál slcda o tuaçáoflal”ua

prouas adequadas ao conteúdo funcional da carreira” (n*s 4 e 5, do at° 12J) ou ainda

ou ndo e ef rem a unv sos c’it ri s de eteço” (r 0s 2 e’ do art ° 13°), tudo com

urna vacuidade que dificulta aos destinatarios das normas a sua compreensão. Com o que

a vi lars o p’in’ipio da prcisã ou determinabilidade dos aios normativos, que se

colhe imohcitantente da norma do art. 1120 da CRP, e esta lusito na norma do art.

32 Ad sl°gal’zaçãoou s e tra das t ‘i’ asd a’t s8°e 4 (no ana

pot violação de princípio da tipicidade da lei, constante dos n.°s 6 e 7 do citado art° ii2,

da CRP. Ve sando q ei s ic n as nato ia uc corr spondci r uma or ção pr’ nária do

regime jurídico da tramitação do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores

cir s u çã de rcqr 4ff o çã d dent’ ic ç o do u tiverso de tr baihadorcs, a ua

regalação apenas pode ser efetuada por ato legislatino ou decreto regulamcntar, suleito a

orom igaçao presidenci 1 £ a poss’bilidadc de veto (‘ r ão bast faIarse em “diplorr a”

corno consta do art° 8°).

3.3. \ si uaçã da ár as rt n s scbr os pdere do vding 1ri

responsavei” ou “dirigente rnáavimo, como sejam, as dos art°s 10, n.0 2, 12, n.° 7. 13° e

6°, por violação do principic dc proporci nalidade, qu se teU ‘a das r ormas dos arE’

i8°, n° 2, 266°, n.02, e 272°, da CRP, na medida em que um leque tão vasto e impreciso

de poderes sem un c ficrio mimm ir ente prc iso do us dc tais poderes, excede a aptidão

ou idoneidade para a prossecução do fim visando, o que é perturbador, senão mesmo

rejudicial p ra as legítimas expc ativas dos trabalhadores, qu , no fu ido, podem r ão

saber o que os espera com o uso de tais poderes.

4, Enfim, é ndo um quadro da Administração Pt Mica com asserto co ist ti. ciona

em título próprio, o Título IX, que é posto em causa pela proposta de lei, pois é mais um

passo para a demissao do Es ado das tarefas q e lhe estão adicior almente comctidas

pretendendose esxaziar o universo dos seus trabalhadores. e pondo em causa a realização

dessas tare as 4

Registese ainda a norma do n ° 1 do at° 34° prevendo o ‘direito à proteção no desemprego” na

situaçao de cessação de contrato de t abalho e i t nç es publ cas mas só aparer emen e assegu a essa

proteção no desemprego em condições de igualdade com os trabalhadores do sector privado. E que, estes

mda em eyoetativ fundad dc a eder retorna respe ada a le mas os rabalhadores d setor público

não têm essa expetativa a expetativa de aceder à aposentaçãa Fica apenas, cessado o contrato de

trabalho, o direito ao pagamento das prestações de desemprego

C m o que a discrim nação entro os dois setores oe trabalhado es viol o p ilc pio da igualdade

proclamada no art.° 13° da CRP, contrariando o objetwo do iegisiador de um regime de proteção social

uolve’ge te

Vejase o entendimento uiisprudencal do Tribunal Constitucional de que ressalta sempre a

se sib idade pa a a questão da ‘perda da rolação do se iç públi o” quer a vertente do romoimento da

relação de emprego, quer na vertente da cessação unilateral do estatuto de funcionário publico (Acórdãos

n.°s 154186 e 683199, nos Acóroãos, VOi. 7° e 45° respetivarnente. e ainda n,° 340192 no D R., ii Série de

l7deNo errbr de 1392)
Páqzna 4 de 5
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lai i a ços isa a a e r cc bdsrconstttudnnandade riiutenai por ‘miação, assencai, ias acuintes normas
o?ncp)s c st’u ioi s, n o a

a) O art.’ 20, rum os priecípios da segurança ‘urdr’a e ria onflanç que llr estãon fios. n o a dc ii na id ia dc pres sibih la e da arde1 r undica:

bOarYi° sgranio pri 4icd igaldaleoroc lg ld d’ rtrabalhadores, adentro uO mesmo anis cr50 da Administração Pública;
(5 a. e ‘, n 2, a pr p sito do prmapo da hberdaie de meolia deprofissao;

d Fnain1ente, e em geraL o principio da precisao ou deterrnmaoilidade ds atosvrrnatl’o ( pfn pod ip ‘ldad dal°i op n po ia r’ ao « r lida
C m o que s ustmca a arguiçao de inconsfitucionalidade mniena1 a arro

io m t o 1a°r s ioelei 0 ll/m

li’

Conclusão

X PL154/Xli/2, foi elaborada em violação grosseira do regime de negociação
colet’v narti ‘ipaçã dos ‘abalhador s da A ia nist ação Púbi c £
23/98, de 26 de maio), pelo que a Lei que daí derivasse estaria ferida de
‘neo stituc’or ai dad formal.

Por outro lado, são inúmeras as normas que violam diretamente comando
constitucionais, como se demonstra em li 2 3 e 4. pelo que há uma
inconstitucionalidade material de todo o arco r ormati o desta Proposta dc
Lei.

justa causa na &P e dar suporte legal ao despedimento de milhares de
trabalhadores, com o agravamento da instabihdade laboral e social no setor e
as inevitáveis consequências negativas na prestação de serviços públicos
essenciais as populações, tratase de um madnussivcl retrocesso social e
ci ilizacionaL

Assim e em resultado de toda a ftmdarnentação exposta, o 5 FML — Sindicato
dos Elrab dl adores do Mumcioio de Lisboa da r parecer ;cemcntementc
negativo á PL 154/XIl/2,ae exorta todos os deputados a que votem contra a
su aproraçao

.Direcão
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